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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 126/2026 
 
 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e 
XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 321 de 30 de janeiro de 
2020 c/c a Lei nº 463 de 12 de fevereiro de 2026. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - EXONERAR a pedido JOSÉ GERALDO FERNADES NETO, do 
cargo de provimento em comissão de Diretor da “E.M.E.F. ROBERTO DE MENEZES 
LINS”, vinculada à Secretaria de Educação do Município, ficando enquadrada no anexo II 
da c/c a Lei nº 463 de 12 de fevereiro de 2026, fazendo a jus à remuneração inerente ao 
cargo. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 
Cumpra-se 
 
Registre-se 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 10 de abril de 2026. 
 
 

 
 
 

SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA 
Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA GAPRE-PMP Nº 127/2026 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 
88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica do Município e com fulcro na Lei Municipal nº 250/2016, 
Capítulo IV, Seção I. 

 
Considerando que a mudança de Gestão no Município conduziu novos 

titulares às Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Assistência Social; 
 
Considerando que as entidades da Sociedade Civil indicaram seus novos 

representantes, 
 
RESOLVE: 

 
 
  Art. 1º - Nomear os membros para compor o Conselho Municipal de 
Assistência Social, para um mandato de 01 (um) ano: 
 
GOVERNO MUNICIPAL: 
 
Secretaria de Desenvolvimento Social: 
TITULAR: Edilza Félix Arante (PRESIDENTE) 
SUPLENTE: Almir Rodrigo da Silva  
 
Secretaria Municipal de Educação: 
TITULAR: Gerlane Lira da Silva (Secretaria) 
SUPLENTE: Gutemberg Pereira Camilo  
 
Secretaria Municipal de Saúde: 
TITULAR: Edney Ruan Porfírio de Oliveira Mendes 
SUPLENTE: Aline Delfino da Silva  
 
SOCIEDADE CIVIL: 
 
Sindicato dos Trabalhadores, Trabalhadores, Agricultoras e Agricultoras Rurais de 
Pilões/PB: 
TITULAR: José Augusto Gomes dos Santos (Vice – Presidente) 
SUPLENTE: José Cézar Batista da Silva 
 
Associação das Famílias do Assentamento Josué de Castro:  
TITULAR: Leandro Salvador 
SUPLENTE: Ezequiel Pereira Rufino 
 

Igreja Católica e Evangélica: 
TITULAR: Camila de Fátima Vieira da Silva 
SUPLENTE: Lidiênia Nunes Floro da Silva Xavier 
 
  Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na da de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos jurídicos a 28 de fevereiro de 2026. 
 

Cumpra-se 
Registre-se 
Publique-se. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pilões/PB, em 10 de abril de 2026. 

 
 
 

Soraya Ferreira Sales da Cunha  
Prefeita Constitucional. 

_________________________________________________________________________ 
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